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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19..91.

ASSUNTO:

PROJETO DE lEI RS 0220/91

INICIATIVA:

Edil José Carlos Amaral ~ PPL

HISTÓRICO:

Revoga o Artigo 5® da lei nS 2991 é dá outras

providências.

RETIRADO A PEDIDO DO AUTOR.

Sala das Sessões, 09 f-^^f 19.^:4.

(Ruhiea do Presidente)

AUTUAÇÃO

AosVi^^© e sete" dias do mês de setembro do ano de

mil novecentos e noventa e um , autúo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19. 91 ;..a 19..92

Presidente: .4..9.í.?.^.4..9....Ç.?.??L§.?...ll®.?!.^.e.Í.P.9.

Vice - Presidente: ....''?.i.l.?.9.Il...P.ill.6.51...^.2.s...S.^.tüs

12 Secretário: .Joacz?. ..^asçimento^^ d^^^

22 Secretário: Jandir Sartório
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Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessges.^íí.
W

"(Rubrico do Prosidetrte»

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

PEÍMETO BK T„KT M®

CÂMARA MUÍ^ICÍPAL DE
CACHOEIRO DE !TAPEM!R!iV1

DATA

O

EMIRIM
LPL.

Revoga o Artigo 5Q da Lei 2991

e dá outras providências.

Art. IQ- Fica revogado o Artigo 5S da Lei nQ 2991,

de 26 de abril de 1989.

Art. 2Q- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de setembro de 1991,

JOSÉ eAKLOS AMARAL

Vereador PFL

JUSTIFICATIVA:

Nossa proposição pretende corrigir, grave erro

deste Legislativo, que quando da aprovação dà^referida Led,
conferiu ao Chefe do Poder Executivo/ poderes p^ra conceder
aumentos ao funcionalismo sem ouvir o Poder Legisla.tivo > ,

como prevê a Constituição Federal.

VEREADORES
VES - 002 / 5000 / 91
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Lei II.
;  ■ ' A Câmara Muriicipalibdè Ca-;

'■ V . choeiro de Itapéinirim, Estado'
.  do Espírito* Sánto.aDecreta,.e,/

eu sanciono 3; sègúint^'Lebrni
Artigo; 1° , As tabelas de yen-

.  , ' • cimentos é ' gratifi
cações inseridas nás ' L'êiSvh°sÁ2.912; ,

'de 09.12.88, ' 2.920;-' de--''16.12.88,
•2,969, de 14.02,89 e 2:989 dc 05,04.89.,
e suas alterações, .ficam atualizadas ;
ao teor dos anexos ;'.l, ' n,!-:Iir;ie;íiiy: ':
desta Lei, com. vígência/a'partir'-,do

, dJa 1."' de,.abril ,',dò corrente:|ano.'

'i- , ■ -^tigo 2*|;;^- Fica p^.Poder Exe- .
-.í- .^çutiyó áuíoçízadò a

■  'í i- •-

■o Poder Executivo Hüiiicipal '

.  THEOpOBICO. DB; ASSIS PEBRAÇO.;
j  Prelelto Municipal - -v ' '

' LUIZ GONZAGA'boRGÉS';ÍM- ' '
■  , Vloo-^rt*fi'ltò Munlclpàl?'p^'^v'P.'S

K  siácRETARiüs;I'yj^l
'  ' , ' ' '-i '"7 '
! Rômulò tomada Bernardo,.

Procurador Geral do, Município .

' > Alicio Francò-' ".
!;: : Secreiário Xlhele. .üò.,Gal}ln'ele ido^L^Prô-X

telto ■: ir*'
•••; f-

HeUe'N(ce Ferraço Nassif ^
V, ;8eoretárla Mbnlclp«l,de,Educ8ç4b^X^ '
• Francisco Tardin

Secretário Municipal da Fazèndá .1;'
V  : -P . -í-,-, •'$/[ ,í,- .•-% V."
. Sianey Costa ' ""r.;'.". '
" .Süorêtárii» Mun^ de Servlçoa ,Ürb&Doe >

. David Alberto Losa . ' . . ? ! ' ■ , , :
-  Secretário Chete,(ia ,t:oordbnadorlá. de^

plauejarrento Miínlclpel; Ti:
Hélio Humberto
,  Secretário MunlolpoPde AgjloultíiTia
Edson Bandeira , ' '

Sccretárlò Múnlclpal de'ÂdinlpÍBt.'^^
[ Vicente Paulo de Miranda-
'  .Secretário MuDlolpaÍ'd6;SaÜdè''e ÂBfllB-':<

■; ' tánola Social
■j;CÍóvi3 de Barras "*! • 'Vr - '
:  Secretário Municipal devCuíturaVEfpoKv'

_  te 0 Turl8mo..._

,  . Sáoretárlo',MpnÍcIpal d^yioçfiõi.pbras èv
j  . Interior ^ '.y- ' "-7"

^Èke'C

proceder aós reajustes nos proveritosi ,
de inativos evÍDènsiõnistás;", ao téor do .
que estabelece esta Leii e, aiqda. nos !
liiveis dos cargos instituídos pelas Leis

■n''s 2885,.' -ae--'10;l,l:88, ' ,2920,; ..de,
'  ,)6'.l2.88 ' .è sü^s:;a.lterações.-

,  ■ 'Artigo 3° V..-' Nenhum padr.ão
,  .H, i; .iVi-. ■ '

de-, ' vencimentos,f  <} ,< ■ -. • ■

.salário/ proventòí/bu pensão,- ha apli-
,  ' cação desta :LeiV:'còrn ó" abono con- .
,  cedido, . .poderá ;sèr., inferior, ao, Piso
' Nàciònal-, da Salários;? hem igual ou :

' -; siipèrior àò vencimento dos Secretários ■
v. Municipais',''jòu ;]^emun.eráçâo do „Pré-;j .
V- .feito, : i, (y.

:íjh' ., ,;§ .ifi■.'4^.-,Fiçá ',concedido aos .ser-? ;
vidores if-municipáis dê

,  . níveis 1, 2. 3 e ■4,';. ò abono saláriáí
faa forma; ábáixò:

■  ■ ■ 'Nívei 'l •"^''NCi$ 12,50 '
■ ;■ 9,55- ■

■ V —l ...®;'.: 6,93.
3,93 '

MunicÊpaB
'  Artigo 6°. ;-; As despesas para

V. • o cumprimento des
ta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias- ■

■  t . . 'Artigo 7" — Esta Léi entrará
èm vigor na data de sua publicação,
çom .seus efeitos retroativos a 1 ° de
abril:do corrente ano, ' revogadas as
disposições ; eni contrário, especial
mente òs vínculos estabelecidos ante
riormente em" leis municipais e em
contratos de trabalho .

,  ' • Çaçhoeiro de .Itapemirim, 26 de
abril de' 1989

TUBOUOillCO WK AS^SIü FBItllAÍ^O
. Pr.plella Mnnicipal .

IIHEXO I

§,..2°
'í'? '

-r-. O ábonò que se refere;
,  . - o parágrafo anterior se-

. . râ pago, ' excepcionalmente,' cgm o
/  'salário òu vencimehtõ:,-' '.do mês de.':,-;.;qbrÍl ;de;-198^5:É|;^^^^^ .y' . Z',

17/• •4;|;;';.j^;fiI'jóB';.<:árcú.Ios para :
u-.v- .«vij/í-,aplicação desta Lei,

serão sempre'aproximadas, para uni-;
:  ; dade- imediatamente,superior;-as fra-
/• ■' ■,Ções.i,dè..-;'céntáy - ■ ' ' .

■  ■; ,.Ártigo.;.5'', ,,.—,': Ficaria. Poder Exé-
•ly' .vLK.tütlvp autorizado a

'efetuar;'-'ápós-vo' átúal,:reajuste-: as'àí-
"terações ; dé/ vencitaentos oú salários,
1. denfxo dás disponibilidades financeiras .

.  - 'do,.erário públicó'municipal, obedeci- ,
dós os limites.' ésthbéiéçidos çóm gás-

."■■,;'tòs 'dc'. ■j3essòály,yy;''i>;'!'-'-;4!E.«''

■- ■■ ■■

KMIllUlíSEIlS

,3

Nivcl j. , NCi$ Nível NCz$:

0\ 61,45' '. ■ 31 ■ 283,30
02 , ■ 64,64 "32 295,19 -.j
03 V ; •' 68,12 ■ . 33 .  307,37 ■;1
04.; ;■ ; 71,89 34 319,84 ,';i
05 75,95 35 -  332,'60 "í;
.06 . .  £ '80,30 .36 345,65
07 ■ -  84,94 37 - 358,99 •"t

• 08 ;  - '89,87 '■ 38- . 372.62
U

-09 -  95,09 39 386,54 ■-S

40 ,?; ■ .  .' 100,60 40 400,75 li
-11 106,40 ■  41 415,25 . ri
12 ;  , 112,49 ■ 42 430,04

M

■•13 118,87 43 ,  445,12
' 125,54 44 460,49

15 .•4'. ' i 32,50 ' 45 ■ 476,15 í!
, Í6. , .;; / ■ 139.75 46 . 492,10 j,

"17 147,29 47 508,34
•-18 155,12 48 524,87 i)

■ 19'- . -. . - ,163,24 49 ■  541,69
20 . "  171,65 50 558,80 ■ í-
21' - '  180,35 51 '  576,20 i.

22 189,34 52 .  593,89
23 ■ : 198,62 53 ,611,87

■24 .  20'1,19 54 • 630,14
25, 218,05 55' 648,70

'26' '  ■ í 228,20 56 •  667,55 •  li
■ 27! ;i;!i 238,64 57 686,69 •7

i28, -,f, 249,37 58 " 706,12 ■
■ 29 : ,, , .  260,39 59 725,84 ■ "■li30 , i 271/70 60 . . '745,85

IrY



Comissão da coRsiituIvãQ.
dação.
Ao Versado?:

ner Rc'r'or.

d,i3 ro"is33^í'i J:
/ < rj.

Presidenta da Comissão

Gomíssão d© Finanças 0
Ao Vereador

pare reserar.

oala tias Comissões, j /tS.

P,-Qside.ni2 cte -CcinissãB



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do P,.?,.!!». , com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte;

Que seja arqtiivadG o Projeto de lei n9 220/91, de nossa iniciativaj

tendo em vista que até a presente data a Prefeitura Municipal de

Caehoeiro de Itapemirim, não respondeu ao Pedido de Informações so-

licitado, referente ã matéria de que trata a proposição»

E. deferimento

Sala de Sessões,...03. de .de.zeab.r.o. de 19...9.1

José Carlos Amaral
VEREADORES VES - 004/1000/91


